LEI Nº 2158/2011
“ALTERA OS ARTIGOS 75 E 76 DA LEI N° 1243/2002 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RENATO RUBLESKI ZIQUINATTI, Prefeito Municipal em Exercício de Santo Antonio das Missões, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 55, da Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Os artigos 75 e 76 da Lei 1243/2002, passarão a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 75 - Ao servidor que, quando no desempenho de suas funções, se deslocar para fora do Município, serão concedidas, além do transporte, diárias para a cobertura das despesas de alimentação, estadia e locomoção urbana. 

§1° - Nos casos de deslocamento para Municípios cuja distância seja superior a 150km (cento e cinqüenta quilômetros), que não exija pernoite fora da sede, mas pelo menos duas refeições, a diária será paga por metade.

§2° - Havendo deslocamento para Municípios, cuja distância seja inferior a 150km (cento e cinqüenta quilômetros), o servidor terá as despesas reembolsadas, mediante comprovação das mesmas, ou, quando for o caso, mediante prestação de contas dos valores recebidos através do regime de adiantamento de numerário, nos termos da Lei 1791/2007.

§3° - A prestação de contas das diárias deverá ser regulamentada por decreto do Poder Executivo.”
“Art. 76 – O valor das diárias será estabelecido em Lei.”

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DAS MISSÕES, 15 de junho de 2011.
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